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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI
CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO - CCE

Campus Universitá� rio “Ministro Petro� nio Portellá”, Báirro Iningá, Teresiná, Piáuí�, Brásil; CEP 64049-550Telefones: (86) 3215-5810/3215-5811Internet: www.ufpi.br
PORTARIA Nº 036/2024 – CCE/UFPI, de 18 de outubro de 2024

Lota o servidor  JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA, 
na  unidade Centro  de  Ciências  da  Educação 
“Prof. Mariano da Silva Neto”- CCE/UFPI.

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF. MARIANO DA SILVA 

NETO”- CCE, no uso de suas atribuições legais e, considerando: o Ato da Reitoria Nº 1749/15 de 15 

de setembro de 2015; o Processo Eletrônico Nº 23111.023591/2025-26.

RESOLVE:

Art. 1º  Lotar  JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA, Matrícula SIAPE: 1167749, Operador de Máquina 

Copiadora,  removido através  do  Ato da Reitoria  nº 1749/15 de 15 de setembro de 2015,   na 

unidade Centro de Ciências da Educação “Prof. Mariano da Silva Neto”- CCE/UFPI.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, conforme disposto no Parágrafo 

único,  do  artigo  4º,  do  Decreto  Nº  10.139/2019,  justificando-se  a  urgência  na  excepcionalidade 

operacional da atividade administrativa e a necessidade de sua regulamentação.

Teresina (PI), 18 de outubro de 2024.

PROFA. DRA. ELIANA DE SOUSA ALENCAR MARQUES
                                                                  Diretora do CCE
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO - CCE

Campus Universitá
 rio “Ministro Petro� nio Portellá”, Báirro Iningá, Teresiná, Piáuí
, Brásil; CEP 64049-550 Telefones: (86) 3215-5810/3215-5811
PORTARIA Nº 037/2024 – CCE/UFPI, de 23 de outubro de 2024

Homologa o resultado final do Processo Seletivo para contratação de 

Professor Substituto do Departamento de Fundamentos da Educação 

(DEFE/CCE), conforme o Edital Nº 06/2024-CCE/UFPI.

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF. MARIANO 

DA SILVA NETO”- CCE, no uso de suas atribuições legais e, considerando: o Edital Nº 06/2024- 

CCE/UFPI, de 12/09/2024; o Extrato de Edital nº 06/2024-CCE publicado no DOU de 13/09/2024, 

Edição 178, Seção 3, Pág. 98; o Processo Eletrônico Nº 23111.035293/2024-68;

RESOLVE:

Art. 1º  Homologar o resultado final do Processo Seletivo para contratação de Professor 

Substituto, correspondente à Classe Auxiliar, Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 

(quarenta)  horas semanais,  com  lotação  no  Departamento  de  Fundamentos  da  Educação 

(DEFE/CCE), do Centro de Ciências da Educação “Prof. Mariano da Silva Neto”- CCE, na área 

relacionada a seguir:

1) FUNDAMENTOS  POLÍTICO-ADMINISTRATIVOS  DA  EDUCAÇÃO: 

Habilitando  as  candidatas  JOANE RIBEIRO DA PAZ (1ª  colocada)  e  MARIA DE JESUS 
RODRIGUES DUARTE (2ª colocada), e classificando para contratação a primeira colocada.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, conforme disposto no 

Parágrafo  único,  do  artigo  4º,  do  Decreto  Nº  10.139/2019,  justificando-se  a  urgência  na 

excepcionalidade operacional da atividade administrativa e a necessidade de sua regulamentação.

Teresina (PI), 23 de outubro de 2024.

PROFA. DRA. ELIANA DE SOUSA ALENCAR MARQUES

                Diretora do CCE
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI
CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO - CCE

Campus Universitá� rio “Ministro Petro� nio Portellá”, Báirro Iningá, Teresiná, Piáuí�, Brásil; CEP 64049-550Telefones: (86) 3215-5810/3215-5811Internet: www.ufpi.br
PORTARIA Nº 38/2024 – CCE/UFPI, de 24 de outubro de 2024

Recondução aos cargos de Coordenadora e Subcoordenadora do 

Núcleo  de  Estudos,  Pesquisa  e  Extensão  sobre  Formação  de 

Professores e Práticas Educativas (NEFORPE).

A  DIRETORA  DO  CENTRO  DE  CIÊNCIAS  DA  EDUCAÇÃO  “PROF.  MARIANO  DA 

SILVA NETO” - CCE, no uso de suas atribuições legais, e, considerando:

- a Ata da Reunião do NEFORPE do dia 25/09/2024;

 R E S O L V E:

 
Art.1º  Reconduzir  a  Prof.  Dra.  MIRTES  GONÇALVES  HONÓRIO,  ao  cargo  de 

Coordenadora  e  a  Profa. Dra. MARIA  DO  SOCORRO  LEAL  LOPES,  ao  cargo  de 

Subcoordenadora  do  Núcleo  de  Estudos,  Pesquisa  e  Extensão  sobre  Formação  de  Professores  e 

Práticas Educativas (NEFORPE).

Art.  2º  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  conforme  disposto  no 

Parágrafo  único,  do  artigo  4º,  do  Decreto  Nº  10.139/2019,  justificando-se  a  urgência  na 

excepcionalidade operacional da atividade administrativa e a necessidade de sua regulamentação.

Teresina (PI), 24 de outubro de 2024.

PROFA. DRA. ELIANA DE SOUSA ALENCAR MARQUES
Diretora do CCE 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI
CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO - CCE

Campus Universitá� rio “Ministro Petro� nio Portellá”, Báirro Iningá, Teresiná, Piáuí�, Brásil; CEP 64049-550Telefones: (86) 3215-5810/3215-5811 Internet: www.ufpi.br
PORTARIA Nº 039/2024 – CCE/UFPI, de 29 de outubro de 2024

Reconstitui  a  Comissão  de  Avaliação  de  Processo  de  Remoção 

Interna,  na  Área  de  Pedagogia,  do Departamento  de  Métodos  e 

Técnicas de Ensino/CCE.

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF. MARIANO DA SILVA NETO” - 

CCE, no uso de suas atribuições legais, e considerando:

- o Processo Nº 23111.030139/2024-31;

- o Memorando Eletrônico Nº 133/2024 - DMTE/CCE, de 25/10/2024.

- a Resolução nº 020/14 – CONSUN/UFPI.

R E S O L V E:
 
Art. 1º Reconstituir a Comissão de Avaliação de Processo de Remoção Interna, para praticar todos os 

atos necessários à realização da Seleção de 01 (um) Docente a ser removido para a  Área de Pedagogia, do 

Departamento de Métodos e Técnicas de Ensino (DMTE), do Centro de Ciências da Educação “Prof. Mariano 

da Silva Neto” – CCE/UFPI, da forma como segue:

MARIA NORANEIDE RODRIGUES DO NASCIMENTO – Presidente

 (Departamento de Métodos e Técnicas de Ensino/DMTE/CCE)

ANTONIA REGINA DOS SANTOS ABREU ALVES - Membro Titular

 (Departamento de Métodos e Técnicas de Ensino/DMTE/CCE)

MARIA LEMOS DA COSTA – Membro Titular 

(Departamento de Métodos e Técnicas de Ensino/DMTE/CCE)

MARTA MARIA AZEVEDO QUEIROZ - Membro Suplente

 (Departamento de Métodos e Técnicas de Ensino/DMTE/CCE)

      Art. 2º Cessar os efeitos da Portaria n.º 27/2024-CCE, de 13/08/2024.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação justificada a urgência pela excepcionalidade 

da atividade administrativa institucional, conforme parágrafo único do Art. 4º do Decreto 10.139/2019.

Teresina (PI), 29 de outubro de 2024.

PROFA. DRA. ELIANA DE SOUSA ALENCAR MARQUES
Diretora do CCE 
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